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A reforma da previdência dos
servidores públicos que possuem re-
gimes próprios está na ordem do dia.

A proposta apresenta-
da pelo governo, e
encampada pela maioria
da  mídia a seu serviço,
parte de dois argumentos
básicos, porém equivoca-
dos. O primeiro confron-
ta dois sistemas de apo-
sentadorias e pensões que
nada têm em comum para
considerar que as aposen-
tadorias dos servidores re-
presentam um privilégio,
quando comparadas às regras fi-
xadas para o INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social. Nesse con-

texto, a população é considerada víti-
ma e isso justificaria manter os baixos
salários e cortar benefícios dos servi-

dores públicos.
O segundo argu-

mento afirma que a
arrecadação de con-
tribuições dos servi-
dores é insuficiente
para pagar as despe-
sas com suas aposen-
tadorias e pensões.

Mas, o governo ten-
denciosamente esquece
a retrospectiva históri-
ca dos regimes traba-

lhistas e previdenciários dos servido-
res públicos e, desta forma, sustenta
argumentos inconsistentes e falaciosos.

Histórico
Entre 1938 e 1977

existiu um fundo pre-
videnciário para ser-
vidores federais cha-
mado de IPASE- Ins-
tituto de Pensões e
Assistência aos Servi-
dores do Estado, no
qual os servidores con-
tribuíam com 4% a
7% de seus vencimen-
tos e o governo com
18% para o regime previdenci-
ário que lhes garantia os benefí-

cios de risco (invalidez e morte).
A aposentadoria por tempo de

serviço e, mais recen-
temente, a aposentado-
ria por tempo de con-
tribuição, era integrante
do pacto contratual do
servidor e complemen-
tava a sua dedicação ex-
clusiva, integral ao ser-
viço público pelo fato
de que o Estado não
pode estar à mercê de
interesses particulares.

Em 1952, a Lei nº 1.711, que insti-
tuiu o estatuto jurídico dos funcioná-

O governo
sustenta argu-
mentos incon-

sistentes,
falaciosos, e

esquece a
retrospectiva

histórica

Até hoje não se
sabe o montante
dos recursos e o

tamanho do
patrimônio do

IPASE, absorvi-
do pelo SINPAS

Introdução
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A Constituição de 1988 de-
terminou que  o serviço pú-
blico federal deveria adotar
um Regime Jurídico Único
- RJU. Nos estados e mu-
nicípios a mesma sistemáti-
ca foi prevista.

Com a publicação da
Lei 8.112, de dezembro de
1990, cria-se o Plano de
Seguridade Social do ser-
vidor federal que é manti-
do pela União através do
produto da arrecadação
de contribuições sociais
obrigatórias dos referidos
servidores.

Essa lei estabelece que
o custeio da aposentadoria
e pensão é de “responsa-
bilidade integral do Te-
souro Nacional”.

rios civis da União e Territó-
rios, consolidou o entendi-
mento, ainda hoje vigente no
serviço público, do princí-
pio do “pro labore facto”,
segundo o qual a aposenta-
doria é uma extensão da re-
muneração da atividade.

O fato (reconhecido
por todos os analistas) de
o Estado nunca ter cons-
tituído fundo próprio e
nunca ter contribuído com
sua cota patronal, aliado à
pouca transparência na uti-
lização das contribuições
dos servidores, fez com
que o IPASE, em 1977,
fosse absorvido pelo
SINPAS - Sistema Nacio-
nal de Previdência e Assis-
tência Social. Até hoje não
se sabe o montante dos re-
cursos e o tamanho do pa-
trimônio do IPASE.

Somente os servidores que
exercem carreiras exclusivas de
Estado foram mantidos no sis-
tema de aposentadoria e

pensões (pagas pelo Tesouro
Nacional), enquanto os demais
servidores – 85% - passavam

a ser atendidos pelo RGPS -
Regime Geral de Previdência
Social, ou seja, pelo antigo INPS,
hoje INSS.

A criação do RJU, em
1990, teve também

motivação eminente-
mente fiscal: os entes
públicos não queriam

bancar as despesas
previdenciárias para o
INSS e nem recolher o

FGTS

Onde estão osOnde estão osOnde estão osOnde estão osOnde estão os
recursos dorecursos dorecursos dorecursos dorecursos do
fundo???fundo???fundo???fundo???fundo???
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A criação do RJU em
1990, aliás, como agora nes-
sa reforma das reformas,
teve também uma motiva-
ção eminentemente fiscal.

Como os entes públicos
(União, Estados e Municípi-
os) não queriam continuar
bancando as despesas pre-
videnciárias para o INSS,
nem os recolhimentos para
o FGTS, adotaram o RJU
transferindo seus servido-
res, que estavam vinculados
à CLT, para o regime esta-
tutário. Em consequência, os
respectivos tesouros assumi-
ram o ônus das despesas de
aposentadorias e pensões.

Com isso, no início da
década de 90, mais de 450
mil ex-celetistas foram ab-
sorvidos pelo novo sistema.
Esta situação acrescida à

Parte dos servido-
res públicos rece-
bem proventos de

aposentadorias
superiores aos

trabalhadores do
setor privado

porque sua con-
tribuição é tam-

bém superior

PEC nº 33/95 motivou, efe-
tivamente, um acréscimo no
quantitativo de aposentado-
rias. Somente entre 1991 e
1995, mais de 298 mil ser-
vidores se aposentaram.

Pela Emenda Constituci-
onal nº 3, de 17 de março
de 1993, foi implantado o
regime contributivo custe-
ado pelos servidores fede-
rais e pela União.

A Lei nº 8.688, de ju-
lho  de 1993, regulamen-
tou o Regime Contributi-
vo para o funcionalismo
federal já estabelecendo
percentuais.

A Lei nº 9.717, de 28
de novembro de 1998, an-
tecipando-se à  Emenda
Constitucional nº 20, de
15 de dezembro de 1998,
criou os Regimes Própri-

os Públicos. Além disso, a
referida EC nº 20 determi-
nou a exigência de caráter
contributivo, equilíbrio fi-
nanceiro e atuarial, direcio-
nado a todos os servidores
ocupantes de cargos efeti-
vos da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos
Municípios.

A Emenda Constitucional
fixou, para determinar a con-
cessão de aposentadorias, as
seguintes condições cumula-
tivas: idade mínima de 60
anos se homem, e 55 anos
se mulher; contribuição de
35 anos (H)  e 30 anos (M);
10 anos de serviço público
e 5 anos  no cargo. Diferen-
temente do tratamento
dado aos trabalhadores da
iniciativa privada (INSS), que
foi exigido apenas o tempo
de contribuição.

Para os servidores que es-
tavam em atividade em 16/
12/98, são exigidas as seguin-
tes condições cumulativas: ida-
de mínima de 53 anos (H) e
48 anos (M); tempo de con-
tribuição de 35 anos (H) e 30
anos (M); e 5 anos no cargo.

Saliente-se que a idade
mínima, que discrimina
quem começou a trabalhar
jovem, atinge mais aqueles
que já estão em final de car-
reira, é desumana e não res-
peita o direito acumulado.
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Comparação entre os direitos dos trabalhadores
dos setores privado e público

A comparação entre os di-
reitos dos assalariados do se-
tor privado e os dos servi-
dores públicos mostra clara-
mente que a crítica de que es-
tes são “privilegiados”, além
de simplista, não é verdadei-
ra. Privilégio é receber bene-
fício, de qualquer valor, sem
mérito, sem ter contribuído
proporcionalmente.

O fato de parte dos ser-

vidores públicos receberem
proventos de aposentadori-
as superiores aos trabalha-
dores do setor privado é
decorrente de que sua con-
tribuição é também superi-
or a dos trabalhadores da
iniciativa privada.

Enquanto a contribuição
do setor privado é limitada a
um teto salarial de R$
1.869,34, a contribuição do

servidor público incide sobre
a sua remuneração mensal to-
tal sem se sujeitar à limite.

A proposta de reforma
previdenciária não observa
regras mínimas e básicas da
doutrina previdenciária, tais
como: variáveis demográfi-
cas, cálculo atuarial, etc., que
justifiquem as mudanças.

A seguir, um paralelo en-
tre direitos dos trabalhadores:

N º Item Setor Privado Setor Público

1 FG T S SIM N ÃO

2 Iden ização 40% SIM N ÃO

3 Política Salarial SIM N ÃO

4 Segu ro D esem p rego SIM N ÃO

5 Aviso Prévio SIM N ÃO

6 Particip ação n os lu cros SIM N ÃO

7 D issídio e C on ven ção SIM N ÃO

8 D ireito à G reve SIM N ÃO

9 Salário Fam ília SIM N ÃO

10 Idade M ín im a p / Ap os. In tegral p or tem p o de con t. N ÃO SIM

11 Exigên cia de T em p o M ín im o n o C argo N ÃO SIM

12 Ap osen tadoria p ara risco ocu p acion al SIM N ÃO

13 C assação da ap osen tadoria N ÃO SIM

14 R eaju ste da Ap osen tadoria e p en são de 94 a 2003 101% 6,19%

D e 1996 até 2003 
os servidores tiveram

 reposição insignificante 
de 6,19%  (3,5%  em  2002 e 
m édia de 2,6%  em  2003). 
N o período, o índice de
 inflação foi de 137,93% .

SIMReposição das Perdas Salariais15

1996 2003 102,33%
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Desmonte do Serviço Público
Os salários e o emprego

dos servidores federais foram
muito atingidos ao longo dos
anos 90, principalmente a par-
tir de 1995. O poder de com-
pra do salário médio foi redu-
zido de modo expressivo, pois
as perdas representaram cerca
de um terço do total.

O número de servidores
em atividade reduziu de 1995
a 2002 em cerca de 210.000
pessoas. Isso fez com que a
hipotética relação entre con-
tribuições e benefícios se de-
teriorasse acentuadamente.

Diante de uma queda tão
forte do número de contribu-
intes, ou seja, de servidores na
ativa, é inevitável que o sistema
de previdência sofresse um im-
pacto de amplas dimensões,

pois o volume de servidores foi
reduzido, os salários foram
contidos e o número de inati-
vos foi sendo elevado, sobre-
tudo quando o processo de re-
formas não dava garantias so-
bre a manutenção dos direitos
constitucionais, precipitando
uma corrida para a concessão
de aposentadorias.

As mudanças equivocadas
promovidas pelos sucessivos

governos, resultaram em cor-
ridas às aposentadorias preco-
ces e a uma crescente precari-
zação das condições de traba-
lho do serviço público federal.

Além disso, o desmonte
do serviço público traz
como conseqüências imedi-
atas o aumento da sonega-
ção, da corrupção, da inse-
gurança, da impunidade.

Em suma, as característi-
cas laborais e a condição de
contribuição, estão na origem
da maioria das diferenças do
serviço público em relação
à iniciativa privada. Resta sa-
ber se a previdência destina-
da aos servidores no Brasil é
tão diferente daquela desti-
nada aos demais trabalhado-
res em outros países.

O número de inativos
elevou-se sobretudo

porque os processos de
reformas não davam

garantias sobre a
manutenção dos direitos

constitucionais
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Sistemas previdenciários no
cenário internacional

Todos os que acreditam
no papel estratégico do Esta-
do no processo de desenvol-
vimento, sabem que este
não poderá cumprir suas
tarefas a contento se não
possuir um quadro de
servidores permanentes,
dedicados e estáveis no
exercício de suas diretri-
zes fundamentais, con-
forme determinação so-
berana da sociedade que
o regula e à qual ele se su-
bordina.

Esta concepção de
Estado é o que diferencia
o servidor público dos
demais trabalhadores do
setor privado, inclusive no
que diz respeito aos seus
sistemas próprios de apo-
sentadorias que são vistas
como uma extensão da
remuneração dos servidores
quando na ativa e prolonga-
mento de sua relação com o
Estado, que se estende por
toda a vida e não apenas na
atividade.

É esta a visão que preva-
lece na maioria dos países, e
o Brasil não constitui, pois,
uma exceção ao manter re-
gras diferenciadas para os

seus servidores.
Vários documentos de

organismos internacionais in-

suspeitos, como a OCDE1

e o Banco Mundial têm
abordado, nos últi-
mos anos,  a im-
portância da cons-
trução de uma ad-
ministração públi-
ca eficiente para
que o Estado, livre de
procedimentos burocrá-
ticos, desempenhe suas

funções e se adapte às neces-
sidades do mundo moderno
globalizado.

Destaque-se que 43
países, dentre os 67
mais desenvolvidos,
apresentam sistemas de
aposentadorias separa-
dos para o setor priva-
do e o setor público.
Outros 19 possuem sis-
temas integrados e 5
possuem somente sis-
temas públicos, con-
forme quadro a seguir.

A integração,
quando ocorreu,
se fez muito lenta-
mente sem atrope-
lar direitos e sem
esquecer a sua con-
dição peculiar de
servidor público.

A OCDE, em um desses
documentos2 , afirma que:

“As regras que regem a
função pública diferem em
tudo daquelas que regem as
relações entre empregadores
e empregados no setor priva-
do. (...) A situação dos funci-
onários difere da de outros
empregados na medida em

que eles exercem a autorida-
de pública com os sacrifícios
e obrigações de lealdade que
caracterizam esta função”.

1 OCDE - Organização para Cooperação de
Desenvolvimento Econômico.

2 “Regimes de Pension de la Fonction
Publique”, document SIGMA, n. 10,

1997.

Servidor Público

Trabalhador da
Iniciativa Privada
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Sistemas de aposentadorias dos servidores públicos no mundo

Relação do emprego público no emprego total.
Gastos salariais com servidores públicos

O país apresenta um se-
tor público reduzido em
relação aos países desen-
volvidos, especialmente no
que se refere ao tamanho
de seu quadro de servido-
res que é muito menor do
que a média internacional
para estes países. Numa re-
lação de 18 países, o Brasil
ganha apenas do Japão no
tamanho do seu emprego
público, quando confronta-

do com o emprego total.
Conforme o IBGE, exis-

tia no Brasil, em 2000, 64,4
milhões de brasileiros traba-
lhando,  enquanto 12 mi-
lhões estavam em busca de
ocupação. No contingente
dos empregados como um
todo, 8,6% eram militares
ou funcionários públicos
estatutários.

O grande déficit da Pre-
vidência, desta forma, é o so-

cial. Mais da metade da po-
pulação ocupada está fora
dela (40,7 milhões).

A tabela a seguir mos-
tra dados da OIT - Orga-
nização Internacional do
Trabalho - para emprego
total e emprego público
em diversos países, além
da participação percentual
do emprego público em
relação ao emprego total e
à população. Embora os

Albânia
Argentina
Canadá
Chile
Colômbia
Espanha
EUA
Finlândia
Holanda
Hungria
Irlanda

Bangladesh
Botswana
Malawi
Serra Leoa
Somália

Japão
Noruega
Peru
Reino Unido
Rússia
Suécia
Suíça
Zimbabwe

África do Sul
Alemanha
Arábia Saudita
Austrália
Áustria
Bélgica
Brasil
Cabo Verde
Camarões
China
Congo
Costa do Marfim
El Salvador
Filipinas
França

Grécia
Guatemala
Haiti
Honduras
Índia
Indonésia
Irã
Iraque
Itália
Jordânia
Kenya
Líbano
Luxemburgo
Malásia

Líbia
México
Marrocos
Nigéria
Panamá
Paquistão
Paraguai
Sudão
Suriname
Síria
Taiwan
Tailândia
Turquia
Venezuela

Integrados

Fonte: Banco Mundial in “Administrative & Civil Service Reform, Pension Arrangements”, 1999.

Separados Somente
público

*

*Estão em transição
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números apresentados para
o Brasil pela OIT sejam su-
periores aos do IBGE, por
questões metodológicas,
nota-se mais uma vez a pe-
quena participação do em-
prego público no Brasil em
relação ao emprego total.

Também quando se ana-

lisa o percentual da popula-
ção empregada no setor pú-
blico em relação à popula-
ção total constata-se o mes-
mo fato: um pequeno con-
tingente de pessoas empre-
gadas no setor público naci-
onal, quando confrontado
com os demais países da

amostra, demonstrando que,
ao contrário do que se pro-
pala aos quatro cantos, ain-
da há espaço no país para o
crescimento do emprego no
setor, desde que se reorgani-
zem as finanças públicas e se
equacione o tamanho do ser-
viço da dívida pública.

Emprego Total e Emprego Público
(milhares de pessoas)

Por outro lado, a despesa total de pessoal do funcionalismo federal em relação ao PIB,
declinou no período de 1995 a 2002, como observa-se no quadro a seguir:

PAÍSESPAÍSESPAÍSESPAÍSESPAÍSES
EMPREGOEMPREGOEMPREGOEMPREGOEMPREGO
TOTALTOTALTOTALTOTALTOTAL

EMPREGOEMPREGOEMPREGOEMPREGOEMPREGO
PÚBLICOPÚBLICOPÚBLICOPÚBLICOPÚBLICO44444

EMP. PUBL. EMP. PUBL. EMP. PUBL. EMP. PUBL. EMP. PUBL. /////
EMP. TOTAL (%)EMP. TOTAL (%)EMP. TOTAL (%)EMP. TOTAL (%)EMP. TOTAL (%)

EMP. PUBL.EMP. PUBL.EMP. PUBL.EMP. PUBL.EMP. PUBL. / / / / /
POPULAÇÃO (%)POPULAÇÃO (%)POPULAÇÃO (%)POPULAÇÃO (%)POPULAÇÃO (%)

Fonte: Boletim de Pessoal - MPOG/SRH
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Gasto Público Total como % do PIB - 1997

Países Despesas Totais
do Setor Público

(inclui juros)

Custos Salariais
 Totais da

Adm. Pública

Seguridade
Social e Outras
Transferências

Outros
Gastos

Alemanha 48,1 10,4 23,4 14,3
Austrália * 33,2 8,2 13,6 11,4
Áustria 49,8 11,8 24,7 13,3
Bélgica 51,4 11,7 28,3 11,4
Canadá * 42,4 11,4 13,2 17,8
Dinamarca 56,8 17,1 26,0 13,7
Espanha 39,9 11,6 23,2 5,1
EUA * 31,4 7,8 12,1 11,5
Finlândia 51,8 15,8 25,0 11,0
França 52,6 11,3 28,2 13,1
Holanda 44,6 7,8 25,8 11,0
Irlanda 33,2 10,7 18,9 3,6
Itália 50,0 10,3 22,7 17,0
Portugal 43,5 13,9 18,0 11,6
Reino Unido 40,9 11,1 16,7 13,1
Suécia 59,0 16,1 26,4 16,5
Brasil (1999) 39,8 9,5 14,3 16,0
Média (16) 45,5 11,7 21,6 12,2
Europa
Continental (8) 47,5 11,1 24,3 12,1
Países Nórdicos (3) 55,9 16,3 25,8 13,7
Países Anglo-saxões (5) 36,2 9,8 14,9 11,5

Fonte: Brasil, IBGE, demais países, OCDE.
*Obs.: dados de custos salariais da Austrália, Canadá, e E.U.A. não incluem a cotização do
estado para os sistemas de aposentadorias de seus funcionários.

O Brasil gasta, como percentual do seu PIB, uma quantia muito aquém do que o
mesmo conjunto de países gasta com suas políticas sociais, especialmente com sistemas
de aposentadorias, o que mostra que o desarranjo das finanças públicas e do sistema
tributário nacional não pode, de maneira alguma, ser debitado a gastos excessivos na
área social ou aos regimes previdenciários.  A seguir foram selecionados 16 países:

Assim, os Regimes Próprios de Previdência Social dos servidores públicos
do Brasil, longe de representarem uma extravagância em termos internacio-
nais, enquadram-se essencialmente nos modelos construídos em países mais
desenvolvidos e com longa tradição de manter sistemas previdenciários e
políticas sociais de grande abrangência e que nem por isso encontram-se
com seu setor público debilitado
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Conclusão
A própria história da

previdência dos servidores
públicos dá razão às críticas
formuladas pelos que dese-
jam promover uma refor-
ma diferente da proposta
pelo governo.

Os recursos do IPASE,
constituídos em 30 anos de
contribuições dos servidores,
simplesmente desapareceram
sem justificativa ou que se des-
vendasse de que modo eles
foram utilizados.

O Estado tem sido um
contribuinte relapso, um fis-
cal inepto. Não cumpre o que
acorda contratualmente. To-
das as reformas tiveram e têm
por meta acobertar os pro-
blemas gerados por sua ação
irresponsável sob o prisma fi-
nanceiro.

A falta de critério para
aplicar recursos, aliada à utili-
zação de fundos para atender
demandas clientelistas de em-
pregadores e de representan-
tes dos trabalhadores está na
origem de um dos
estelionatos mais terríveis das
décadas passadas e que se re-
flete de modo negativo nas
perspectivas financeiras da
previdência da atualidade.

As constantes quebras de
contrato, os desrespeitos à

Constituição Federal, a total
falta de compromisso em
honrar o que foi acordado le-
galmente é que está na origem
do mal-estar atual.

Daí a necessidade de tra-
tar da atual reforma com
profundidade, analisando to-
dos os ângulos da questão
para evitar que as medidas
propostas pelo governo pre-
judiquem ainda mais a viabi-

lidade do sistema de previ-
dência dos servidores públi-
cos sob o prisma atuarial e
da própria motivação, tendo
em vista a intensa campanha
dos meios de comunicação
que os hostiliza de maneira
irresponsável.

No momento, o setor pri-
vado ainda forma trabalhado-
res para o setor público, num
futuro muito próximo o se-
tor público é que aquinhoará
o setor privado com seus me-
lhores servidores.

Convém ressaltar, mais
uma vez, que a participação
dos gastos com servidores
em relação ao PIB ou ao or-
çamento público reduziu-se
bastante nos últimos doze
anos e não pressionou as fi-
nanças públicas. O problema
é o endividamento descon-
trolado que, a despeito da re-
forma patrimonial do Esta-
do, dos programas de ajuste
fiscal, das políticas de com-
bate à inflação e da redução
dos investimentos públicos,
não para de crescer. Todos os
esforços para controlar o au-
mento da dívida pública têm
sido inúteis.

Diante de tudo isso, as
mudanças deveriam vir
acompanhadas de um plane-
jamento detalhado da
redistribuição de recursos
para que, uma vez mais, os
recursos utilizados para o fi-
nanciamento das políticas so-
ciais não acabem destinados
para fins estranhos ao con-
texto social.

A manipulação de
 informações e conceitos

para promover ajustes
fiscais baseados na

falácia de que a
previdência teria um

déficit, aliada à leviana
crítica ao servidor públi-

co gera um clima de
tensão que só traz

resultados negativos.
Essa postura traduz-se
em descaso que está a
cobrar a sua fatura.
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A Proposta de Reforma da Previdência do governo (PEC nº 40/2003)

contrariedade à
proposta de emenda

constitucional
nº 40/ 2003, pela
perversidade

do projeto e pelos
graves prejuízos que traz

ao conjunto dos
Servidores Públicos e à

Sociedade como um todo.

Diante disto, a
ANFIP manifesta

 Não traz nenhuma me-
dida para inclusão dos mais
de 40,7 milhões de brasilei-
ros que vivem à margem da
Previdência Social;

 Somente retira direitos
dos servidores;

Agrava as perdas já
ocorridas ao longo dos oito
anos do governo anterior;

 Não observa regras mí-
nimas estabelecidas pela dou-
trina previdenciária, que le-
vem em conta os indicado-
res demográficos e cálculos
atuariais, etc., que legitimem
as mudanças;

 Privilegia e Incenti-
va ainda mais o setor fi-
nanceiro, com a criação
de fundos de pensão
para a parcela mais atra-
tiva da remuneração do
funcionalismo;

 Rompe abruptamente
com a regra de transição esta-
belecida na Emenda Consti-
tucional nº. 20, sem qualquer
compensação ao servidor pú-
blico, ou respeito ao direito
acumulado;

 Tem objetivo eminente-
mente fiscal, pois com a taxa-
ção de inativos, a fixação de
tetos e o aumento de contri-
buição para os trabalhadores
da iniciativa privada busca
arrecadar recursos que se-
rão direcionados para pa-

gamentos de encargos da dí-
vida pública;

 Desmotiva e desqualifica
o servidor público e desmonta
o processo de consolidação das
Carreiras de Estado essencial
para um Estado moderno;

 Atende expresso com-
promisso com
o Fundo Mone-
tário Internacio-
nal, firmado
ainda no governo
anterior e referenda-
do pelo atual
governo;

 Prejudica o sistema pro-
dutivo, pois transfere um
montante expressivo de recur-
sos que iriam para a cadeia
produtiva (consumo) para o
sistema financeiro.
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a) a centralização orçamentária e de gestão da Seguridade Social,
com a vedação constitucional de utilizar recursos para fins distintos da
própria Seguridade Social;

b) a instituição de mecanismos que reduzam significativamente o
expressivo volume de renúncias fiscais e desvios de recursos da Segu-
ridade Social, em todos os seus segmentos e combate a sonegação;

c ) o saneamento de eventuais in-
consistências na legislação previden-
ciária do servidor público, devendo ser anali-
sada, com estrita observância do pacto federati-
vo e sem quaisquer possibilidades de agressão
aos direitos adquiridos;

d) a aplicação do teto já consignado na
Constituição Federal, bem como a homo-
geneização das alíquotas contributivas dos
servidores em atividade nas diversas esferas
de governo;

e ) a constituição de fundo previdenciário, com
participação do ente público e dos servidores, que
atenda a cobertura dos benefícios concedidos
sob a égide do regime contributivo
instituído pela Emenda Consti-
tucional nº 3, de 1993;

f) a manutenção da regra de
transição consignada na Emenda
Constitucional nº 20/1998, que es-
tabelece a exigência de idade de 53
anos para os homens e 48 anos para as mulheres,
para efeito de aposentadoria;

g) a manutenção das regras de paridade e inte-
gralidade nas aposentadorias dos servidores públicos,
a integralidade das pensões e a preservação da previ-
dência pública.

                                               Brasília, julho de 2003

A elaboração de uma proposta alternativa, com base na
experiência dos 53 anos de existência da Entidade, que observe:

E PROPÕE
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